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· Companhia Energia Electrica da Bahia ~-5 

~· #- .:-~C1 ,do lvador, .Dez~mbro 18, 1934 
o/~-~~~ -c-~ -R. c57~~-~ ~ 
~~Rr~N:~~~; ~~ 
~~----c# ).o~ 
-r~~et..-'t-. -4~ ~ -fb--Ge~ ~ ~~~, ~

esta Directoria &ff ;7c----.-, ~~é. $ d #-o ~c . .....4 -:..t.c v(;' 
Pela presente,/design• o Snrs. lpe.minon.das Torres, 1Qile .Ucant~a e 

Reg1naldo .Uevendo, respectivamente Presidente, Vice .. Pre i dente e ecretario, 
para oonetituirem a comrndseão qu deverá presidir ao inquetito administr tivo, 
nos termos do artigo ll d s InstrucçÕes baixada pelo Conselho Nacional do Tra
b lho em 5 de J'unho de 1933, para apur r a teJ..ta grave, adeante relatad!• com-

ttide. pelo empregado de. Companhia Bnergie. lUectrtca da Bahia, na Secçao de 
Illuminação Publica, Sr. J'oão de Sant•Jnna Pinto. 

_ No dia 7 do corrente, pelo encarregado do serviço de fiscalização 
de liga~oes electrioe.s, Snr. J'os& Hupsel, toi encontr da Tiolada caixa de 
proteoçao do standard da ligação N. 20.402, medidor N. 178219, installada na 
casa de re idencia do accusad.o, sita á rua do Sabino n. 44• districto da Victo-

., ri , havendo no interior dessa caixa um pequeno tio conhecido pelo nome de •gato• 
all1 collocado para subtrahir á marcação, no medidor, d energia conswnida. 

Constataram tambem. esse facto o Snrs • .Arthur Ribeiro, Boanntu:ra 
de Carvalho e Manoel de Souza, o primeiros empregados de cathegoria da Companhia 
e o ultimO investigador n. 24, d Ord Social. 

E, como tal acto de improbidade torne inoom.pativel o Snr. J'oão de 
Sa.n.t•Anna Pinto com o ~~trTiço da Canpanhia e o aujeite a pena de demissão, rew 
sol-n Direotoria suspendel .. o, desde já, d~ exeroicio de auas tuncções, tudo 
nos tennos e de accordo com oa dispositivos do artigo 54 .. lettra - -A do Decreto 
20.4651 de 1• de Outubro de 1931 e artigo 531 f 1• do Decreto N. 21.001, de 24 

. de J'evereiro de 1932. 

J'os& Hupael 
4rthur Ribeiro 
Boaventura de CarveJ..ho 
OctaVio Santos 
Manoel de Souza 

Secção de Medidores {fiscal) . . " 
Serviço externo 
.A.uditor interno 
Inveatigador n. 24 da Ordem Soohl 

.A.companh um documento e a pDOva m terial do delicto. 

Cumpra--se. 
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COMPAI\.. dA ENERGIA ELECTRICA DA SAHIA 
CAIXA POSTAL, 164, - BAHIA - 8RAZIL 

ENDER EÇO T EL.-" ENERGIA" 

/ 
ASSUMPTO ~ubtracção de energia 

PASTA • 
A ~. E .F~ Morrissy 

-
oe O. Santos 

o dia 7 do corrente mez pelo n/eDlpregado encar.regado da fiscaliaa
ção de !gaçoes electrioas , foi encontrado violada a caixa de protecção do standard 
da ligaça2 n . 20- 402 , medidor 178219 , do 1Jredio n:. 44 á ua do S~bL.o, residancia 
do r. ~oao de ~an~'Anna Pinto , empregado da ~ecçao de lluminaçao Publica sob o nu
mero 260 . Examinada a referida caixa, verificou o n/auxi liar existir na mesma um 
"gato'' para a subtraoção de energia . 

Scientes do facto , no dia 10 1 em companhia dos rs• bhur Ribeiro, 
do Departamento de Derivaçoes e rn~tallaçoes, Boa entura de Carvalho e Manoel de 
Souza , eate ,investigador da policia n . 24 , fo •• os até áquella casa ppurando o seguin
te: 

O em1)Degudo oão de Sant 'Anna l in to violara de facto a caixa , de 1r o-
tec'(ão quebrando urna das orelhas · ~a mesma e collocara um "gato", int~oduzindo uma 

das 1Jontas do fio no ll).edidor junto ao fio força , prendendo a outra· onto. no Jarafu-
so do bloco fusivei . ou:x:ada a respectiva rolha fusivei do bloco , estava a cor-
rente , transmittida dire~tamonte 1~ra a installaçao da casa s~n passar pelo medidor . 
Uma senhora irmã do Sr . João de ~ant'Anna i to, declurou em presença do investiga
dor que o ngatort estava em funccionamerto ha .I:JOUCO tempo e que tal .processo de su
btracção de energia fôra ensinado ao seu irmao por um ãmigo . 

- . 
Junto en iamos-lhe a tampa da caixa de rrotecQaOI violada e o res~e-

ctivo "gato" . 

No dia 20 de l.ovellloro quando _por lá passou o lei turista deixou registrada a lel tura 
127 t a qual' era aino.a a mesma no dia 7 de DoL.embrô. JO dia lO no emtanto já encon
tramos a leitura 130 . 

O ~r . João de ~ant 'Anna into é empregado vindo da ex-Light e tem mais de dez annos 
de serviQO • 
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COMMISSÃO DE INQ,UERITO ADMINISTRATIVO 
COMPANHIA ENERGIA ELECTRICA 

DA BAHIA 

Cidade do 

Rxmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do 

Em obediencia ao que dispÕem as InstrucçÕea 

lho, de rererencia a inqueritoa administrativos procedidos 

y 

serviços publicos sujeitas ao regimen da legislação sobre as Caixas de Apo

sentadoriA ~PensÕes, contra empregados seus, junto remetto a V.Exa., para 

julgamento d•aae Conselho, os autos conclusos do inquerito administrativo 

mandado proceder pela Directoria da Companhia Energia Electrica da Bahia 

contra seu empregado João de Sant'Anna Pinto, para apuração d• falta grave 

a elle attribuida, em virtude de contar o mesmo mais de dez annos de serviço. 

Envio tambem a V.Ex. a tampa da caixa de protecção do medidor de luz 

da casa do referido empregado, assim como um fio (gato), identico ao que foi 

encontrado na installação eleotrica da casa em questão, objeetos esses a ~· 

ae referem os autos ora remettidos a V.Rxa. 

SaudaçÕes. 

..La~ d'M ("~ éL'- 14;~A./ 
~ _ Secretario 

C • ISSAO DE INQ.UERI'ro ADMINISTRATIVO 
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Fundado em !Ode Janeiro de 1933 ~ Séde: Rua Saldanha da Gama, n. 12 (2: andar)~ Teleplwne4,~....._~ 

N. {2.:2 ...... . 

Illma. Snra. Presidente da Caamissão de Inquerito Administra

tivo das Cias. Linha Ciroular e Energia Eleotrioa 

da Bahia. 

!-Testa. 

Saudações. 

- -

Pela presente, participamos a v. s. que foi de

signado o nossos companheiro o oar Pericles Noblat dos Santos, para 

substituto do nosso companheiro Segisfredo Ferreira da Silva, no inque

rito administrativo a que responQe o nosso associado João Sant•Anna Pin-

to. 

Bahia, 17 da Janeiro de 1935. 

~~~~etr!b$ 
Manoél Ferreira de Britto. Presidente. 
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~;.;.s . i CJ..rcula..r e er i· Eleotri hi ...... 

.............. _as i o e • e ~~o d C m anh~ T' 
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Cirou ar ue esta respondendo um uerito sob 

v m a resentar o Bu~ o da Si v· , bra il 

nos ·rd d Ins eotoria de Vehioulo n 5 o~s 

quit d 
, 

roro na 5 , e J quim d C z o re , br· ileir 

·nnu , Alf i te cas·do r~ ·cerd T r r 94 o 

ue oderão a a defez~ er nte essa • 

. "' 
B , 24 1 eLr 1935. 
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Fls . 1. 

Pr.li in~rmente: Falta ne~te inquerito a sua prova de inicio e fun a 
falta o corpo de Delicto . Por excellencia, unica, dever~~e-ia ter começa

o 1 yistoria do m~didor . A pààavra de Jo~é Hupsel >or si só nada vale. A 
obscrv çao da inspec.ao ue lle podia ter feito no medidor inquerido , se isolala 

em qu lquer teste. unhét e um cto unilGteral perfeita1'ente .,em importancia em di
~eito , podendo ser ~or qualquer impugnado e com absoluto funda~ento em mnteria de 
inquerito de 1ual quer especie . 

José upsel, empregad2 da Companhia ao derarar com a viola~ão e a 
tinh lo o que edir a vistoriaçao do mediuor afim de conf~rmar o delicto - O 
~e to, ryrecipit do retirando o ~-to , só serviu ara fazer esapprrecer qual u 
do cri ne. s expertf:encias pocterior s, só o que as te ternunhas e accuco ç;o rr 
e o 0~e depuzeram, provam a nececsidale absoluta, in eri s da t r emunha. r~ o 
ne 1no )ersebeu o illurtre advoe~do das Companhias , n s su s rgugt~~ escl recedo -
r r lU! n"o loLr~ram re postas rreci as oic qu "s te tenunh~ n o ssi tirrm o 
f~a ra~te d~ viol ç~o. 

A unica te. temunha .ue ~o ~ria _soccorer a ~ai~vr~ de HuL el ~ es a n o 
i ouvida e oeria .... irma do acus do , ent 10 e.n c~sa, hor· a in.,"'~ec-; o primeira 

d Hups 1. ór· dahj é sus,....eit e rcial em direito , toda. a l e ação de Hup Pl se 
as ~e~temunh"s que depozeram n ste inquetito, houvewsem a si[tido ~ rine· , n -
~e ao ie Hup.,el, ainda se di ctti-ia em ryrincinio de nrova no te~hinica , o u
orid'3. ~el· visto i'; ' inform·,.. . o t":!rior , a pre"'encia a urna ex1 ri n"ia "o1a rle 
t os, n da "~ovn or m ~ontr. ~ inau ri do. 

do 

. 

~v e fez contra o in.uerido. 1en m .... ~mo 
Tudo meras presu~p~~e~ qu. n~o incul -

r int re ... e de apurar ser~ 10 se11tido de se saher· f.-e foi. o acuséJdo 
v"o10V" '? medidor , o em aplicou o .. ) 

Nacla disso consta. do in' ucri to e d' .i n- o ex:nte nos C:Jtltos rov ... c1e &u 
ri ~erta, oroue nenhuma te tenurha firma fo~~e imto o creador " fraude , ~

vez ,., l. E~ e ouviu de Iu "'e 1 o uc poderia t r occorido. 

n· 

lem ~i~r.o, soccore o in u .rido r u~en i di~ da c'~a in icad9, 
ro u t a ,~erteza d..e que a pr tenç"' "' ~ e dlsvio ie corrente, e.m n· a 

consumo. lucro a le~ tive. ~e Dogar o min · 

U" C' 

lenhu~n melh~r ~rova e~ avor do rcus o, . 1 
s ~1 na r~uda 8o. 

"' interes 

TJest rte não rové.d ' viol"ção, t '!lb m r.-o está T"Jrcv a aut "'Í rtire~ 

e . e i e r. i rt mate r i a 1 o 1 1 i c to 
tor i~t ll ctu~l. 

o conclue o in~u rito ryo um~ ,. s ili 
, 

e: ~ impreoe er ~ u -
o. 

on , o n Ju .. tiç" d'"l ob dl')mmi I')' f'T) E' rl=l I') "1 
., o . e j ... ri.ec reta -.. 

8. sua i rre ·:-on f'"~b i U d e en no e c r U si o anno · e b 1 , e u r v ~Ow 

.. rc~t o a ~~ .:'r z .... r:ue ~erve com t nta _,e ic";ão . 



R E L A T O R I o. 

~ oumpr.l.manto da por ar ia No. 4 de ld de Ddzemoro de 1'&134, marque i o dia 

22 ti.a 14 hOI'tlS a imve.lla~ão doa "aoalhos de. Comissão, ~t e.udo antes .llliWda.do o:Uid.• 

a r ao P~ es1de.u t.e do 5,;ad1oe.to Pr i.aa~w T•·e.mw y Telepn.o.ue Forq e Luz da Clda4e 

do Sl!ú.vado J.· , para os üus do arlio ó~ do Deo. 20.405 de li de Outubro, al lí rado pel.o 

Dec. 2lo06l de 24 de FeTere~ro de 1~~2. 

No dia 22 de Dezembro ás 14.00 horas foi iu c.te.lladO no Edl~ o io d Ciao Li wa 

C~roular de Ctli'rl a a.a Beil1tt, sala oo l,;Lgu.a iiO salão pp.blico 1 1·ua De J'etoA;ymo Thomé~ 

o iúqueriwo admini trativo ~e1erent a. lüllie. grave attr1oJ1da o ~. João de Sbn~'Anna 

Pinto empregado u.a ~c~ão <1e Ill aqão 1\U>li.oa. 

Ma.roaào o dia 2~ de Dezemoro ás lcs.oo hora .,Lare. íler ouvido o aceW:iado, este 

compareceu aoom,1,1an.b.ado do Si: o Segisfredo F rreira da Sll "Va represeut~ te do ~óioa-

~o Prorisaional am Tr~ay Talepn.one Fo~a e ~ da Cidade do salvador. Lida a porta-

ria No. 4 e a carta que e~:~ta e.com»anhou (doc. fls. 4), de!)oie õ.e qualü iOado o ac01.1-

aado, o Pr esideut e tez algWilaa pergu.u tas a que respondeu: 

q.~.e e~e.ndo auaenlõe de ~ua o&.~:~& havi JUai.a de 16 d.l.li s, uad&. uuha 

d1zer re il.at J.ve.me.ute a por ari de tls. 2, que de1mu em. B~.~.a. 1-e .. 

aidenoia uma irmã oe.sada de nOliB. Ceoilla, hão morar com u&. ou. ti·a 

irmã reside.ute ao Tor6r& que e acuava graveu~~e doeu~e, ~ue no 

dia 'i de Dezembro aua imã Oeoilia JJWlc»u-o cuawa..~.~> ,111.1.' 8 lhe l8 rti

oipe.r qu.e w:n a~.r. de -- Jot;jâ Costa, que ~e di sae elil!'~ do da 

ComJ,IaWlia, havia euoru~rado a. oaim do .wedidor de energia lileetri-. 
oa aberlio; que u.o d1a lO do JGBSmJ mez procurou. o &·. A.rthur Rloei• 

ro, euoarregado dti S:lcção de Medidores da Comp&lJ.lia .varu i.u.teirar-

se do que realmeú ttj t in.b. aoon tec.l.o.o em sua reaida.ici a, ôi ~eudo-l.n.e 

o Sr. Riuei ~ ql.ti a Ofll.x.e. de .l)l'O teqão do meui c» r 1'Õrtt eAcou tz·ada. 

e.beJ:·ta, que voltaudo éaua "'asa reclamou de ~a irmã o ql.\8 aconte-

oera e qu.e esta n d BOuoe J.ne d1~er a .1.·e&pe~ to, que uo du a a.e 

J'ao.eJ.ro de l~3b, elle onti.uu.ave. a morar AO Toróró oom autt. irmã 



Guilhermina, emquauto sua ilUlã Coailia ooutiauava a Wl'ar e.lli 

sua reeidetuüe. á rua Babino, qutt até 3l. de Dezemoro era 4ille o 

res;r.onsavel peJ.a caBe. a rua o Babitlo, UlllS qu., d'aqllella da" wn -
de~ te ára o aeu OUWlado JEJJme &ares, que ére. elle e.couae.do o ~-se-

iJOnsavel pe.l.o oo...-sumo, pois a t.allação estava .uo ~~eu acme; que 

não oonheue os objeotos que lhe f'orem apre eu tado e que erviram 

-bi& existir w.o. ~llo da Cu.ll1JI&rull.a .ue. gaixe., .uao aabenô.o qu.e o JUes• 

mo esvivesse vioiado, qlb sabia que u objeoto apreaeu. li8.dos i'oram 

ap..,reil&lldidos em sua reaide.no.ia _porqYS sua irmã lhe awiare. dizer, 

que de quaudo em 'VeZ e.l.le e seu cunh~do Jayme tl.nh8lll desi.u. c.e.l.J.l.gen-

4l.a, que more oo lll seu ow.u.a<lo J ay.w.e he. uut anno, que 11 luz QW. sua 

residenola he. o~ze anuoa, que ago.ea de ó~ de e.bati.ma. 1X) .a.o .aeu 

conSUJIO, que ter. 1t lam~das e que nao gasta o m1 imo taxado de 24 

kilo• atts, que sua hmã llu:t intorlll.w q.a e qu.audo o Si.• José Costa 

arraa.co .. a tam.,tJa d> OQ:l-çe.dar estava ltÓ uão .uaveudo t.estemuu11a s do 

:t:aoto. 

l.a. Testemwlhaal José Hupsel: 

Observo11 que no dia 7 e Dezemoro de l.W:54_.. ao oneger a Clae~a da r11a 

do Babia.o 4~notou ((Ue o seu oouw.o era o mesDJ) que .LO dias antes, 

que não sendo isto natural> ,lll"ocurru saber o que havia, at w.u t1·audo 

a ~eailha da tampa da oaia "stan.dard• partida> o que era &jgnel 

ev1ueu te de vio.l.~ão e dEil.lim da oa1xa eo.cont.1'0~ um }lecí&rfO de rio 

uo.uhecid.o pelo u.ome de "gato~ o q1.48.l tem iJQr tim evi ter q..a a cor-

ren. ~e eleOi.l·ica passe .PEtlO wedldor, l..wpedindo as · m, a lfal'cação da 

euergJ.a oo.uw.mid.e.; que appreheucleu o gato ua vi.eta da .mol'f:làol:a da 

case. e de um re.pe.si..uho que lá ae euClO.l t..rave. 81Ilpine.aa.o uma arraia, 

q11e e referida aen.b.ora lüe i8 diu para .uão den.u.a.ciar ~> í'ao'to a 

Corupe.u.llia, porque a i.ut6tallação estava no uorua d.e wn coe.c.dedor da 

i.J.lu.minação publi.oa que era o d.wo da Clt:laa e CJlWI&T&-úe João Pãato, - . 

que depoi e reliirw-~:~e levalào o peda<io de tio (~ato), que en 1.l'tJ8>U. 



,. 

~ -

Perguutaào .~r~elo Preside.a.te se o~u~ie. o &-. J'oão de Eau '.Au.o.e. 

Pi.:llõo, respou.deu que .u.ão até aqueJ.le UJOma .... to, llll.S que I couhe ... 

ce a woradora do predio CO.lll que 8 eu. lõEIHleu. Não aeDt:J ae exi&lie 

11aren tesco 811 tre a enllúra oan qu.em i'allou e o ccudado. Não 

sabe ha quas.fi.o tt:uu,po tem o SL·. J'oão Piato insta.J.leqão 

mas pelo •t~tandde.rd• exigido .vsr ce t1·a1.oar-ae de wna inete.lla• 

~io uova, que recou..Uece o ~dac;Õ de í'io e tampa da caixa do 4i.t8• 

didor uo.mo aeu.do da uasa do accu~do. 

D da a pa.J.avra ao representen e do Sjnd.lcato este .Lea algWlla perg\lui. f&•. 

que 1oram re8pcmQídas do modo seguinte: 

que sabe terem o~ empr~ados da E.npreza um min1J4.10 tixado de 24 

kilo-watts, qu.e o aucusado tau t o tiuha nec SS.ld&de de c.ollocar 

um "gato" no med1dor que o collooou, o que uâo i'azem os oui.IQS 

em.~,~: e~ados que tamoem tem mirümo e q1.4e quWJ.do gastam na is pagam. 

o excea.eu ~.a, que i'Ôra iaíonnaa.o no dia d ve.L'.I. 'ica<c o que o &·· 

J'oâl Pinto esliava em S. ~edro a serv1.ço e qua podia ser encClllti·s.

do ali, aão é»&Oeu.à.o tn tre'li&úW se o acuusado enava autMn '1ie cus 

sua casa an lieric:>rmEn~~e a ver.l.ilca<cão, que a dou.a da asa 8.8818\0i&. 

a reü.L·s.a.a a.o •gato", Q!.le uão sabe o .u.ome da douo. da casa. 

Dada a palavra ao assuuado Jrlllr <.:ou. te tar o depoimeu. 1.0, e en; e .i.s e .u.tw 

poà.er oou.teetar em v1sta de se achar auzen t.tf havia mais de lb dias. 

2a. IJestemUWl&. -:aaave.a.:&ura Carval.D.o: ài:- ese: 

que í.'o i C\l.lviã.1:1ó.o pelo • Octav1o Seu to5 em Dezelllb.&.·o do anuo 

-J)aas.ado,., ,1,18.r xazer a ex·lucac;ao de U4A llí.6dLdDr aa relll. a... Cl 

do .Sr. João de Slllt'.Au.u.a Pia-co á l ' Ua. do Sabinô 44, que qua:udo 

ali ohegru em oorupanllia <iol;:l Srs. Octano S!l.ut os, Arlihur Rioeüo 

e o i.u.vestigador 24, da "Ordem. S>cial" ver.i1'icou Q.\.e de i'act.o 

esliava vio~ada a &aix s"Ceuddar e exami~aã.o o cou.cadO~ paio ar. 

Arthur Rioeiro chefe da &cq ão de Medidores da Coil.lpanhla lller-

g1a E1ectr1.ca da Bahia, este verificou a exiateuc~a de um "~a~o" 

deatro do tubo que liga o oo.o.tador, que tambem estava violada 



"' -

o ael.lo da 

irwi. do aoouõado e que a Illtja:tla ~erguu-çou o que ia actul. cer ao 

eo imão, r,eudo o &o Oot.aVio &lu o"' resj.>o.ud~do que palas l.a 

,.>agar a di1'1'tlren~a do"" QJ.alUlO, que ell eatão _.,ediu que ~da 

fizesS&m .u.o ccuse.ão , .~~ois elle havia J:JOSto o •ga-to• enas avia 

lõ dias, q~.~a d.i.as depois o CCI4t:iaõo lhe J.)roourua d~zendo-.l...Ue 

muilio a a.J.S. s qu.e ~.J...J. se achava u.o Toróró_, om casa à. e u1nJ.·a ~rJJái , 

qu~ o depoen~v di~~ ao ucu do que ~ocurass ~rov~ uo decorrer 

do lll.querl.toJ que ó8 a proo&ô.er líD ore o ~ali>. 

t:orma.: 
que .uo a.ia JU. Q.Utt ·oram a Qasa da ru1:1 da Se.biuo aJ.ém da ümã do 

aooub&do .uavia .u.a casa u.w. S..r. ul.ljo - na:> OCWJ.&o&, ~ LUO aa.-

be ser a .irmã do acou do casada com um utWbeiro, q~ o acculii&do 

• 
no d.1a em que lhe fallcu .uada lhe dissera em 1.·el~ão a &Wi amia-

de co o ... ttu oUUlia.do, q...a o accuBado nestt~ dia lile 

ir havia muito~ d1as a asa a.a rua do Saoino 44. 

1Im. seguida o Dr. Mario Goràl.l.bo de S>uza , advogado da Cuu.~.L& r t. ao o.e-

poente &J.gUD'I8.B pergu.uta que 1'0.L'8l.Il r~;~si)ondídas OO.Jl.O ee aegue : 

que ~ara esliemunhe.r a viola~ão, que o acou~do~ ASo uegou a vio

lação do coutadolj di2.ene1o por.;m .. .uada ter com o carD , .a,;oia se 6Aila-

va ause!He de sua ca.sa, Q.~ o cc.:us do attribuiu a oor.ra _peeso , 

ll.ltl s não âl. sse o uome. 

Dada a 11ele.vra ao represeuta>.te do ~udi~ato 1oram te.itca.s algu..a:as pergun .. 

ta a re&.PO.O.dide.tl do lleguiu te .lllOW & 

que ao dl.a ern qua S:o.- J:e.ze1• a "VerU.'i(laÇãO teve CU.LU.LcHõ J.UW to 



... 

t modo: 

b 

que uo d..i.a an'lõerl.or o Sro J"o~:t~ Hu!lsel uavia aberto. a caixa de 

o.u.de ret.i..l·ara u.m " gato", que uo lllOJD8ulõo da 'Y rii'icação .u.ão ex-

~ -
.s.1. t.ia "gat.o"• JllaB Q.\8 tora tei ta a reooml"oli. çao do .1.ao 1.0 oo.w. o 

.i'io ..... que l.ne àiaae1· ~ ~cio d1 al1 re1.irado na ve.spera qu.e 

collocado .u.o loe;ar qu.e ora e...~.con tl.·ado , l:evelou que o cem 118-

dor não í'uncciouava, que qualquer pedaço de fio colocado deat ro 

do tubo é sul'í'icient e par i" zer parar o uedidor. 

a . T slõem.w.bas - Al:thur Ribeu·o d1.aae: 

~ed.i.do ó.o Sr • .!'r&WJ.. bOQ 

C rvel.ho , oL.a í'e da St;oção C o.wnercial da Cowpeu.hia, aco.w._paahou 

os ara. BOave.w. ura Ca.rvaLho, Octavio f6L1 tos e o iu.v sti~ador da 

Policia Manoel. de S:>uze. para faze.~:ew. uma iuap~cQão ao .md.ió.~ U!.s-

tellado .ll& casa No. 44 da rua do &oiao hoje Cou.ue Pereil.'tt llarL.iho , 

LiWlb Aérea du CoilLpaab.ia, y_ue L>egunuo lhe i.a.tol'lllOu o Sr. O tavi. o • 

S!tu. ·tos, o em11rtt~ do J'o Eé Hu_pSQ.l t1u:oo. t.ruu ao dia r; do ~&a.o .wez 

a ca..1.~ da protecção do adiào.r violada e deu"!. o deslõa..> Wi1 g8Jlcho 

collocado eutre o terminal do bloco tuzivel e o terminal da sahi-

da de .wadldcr, aerviu.do o a.l.lud..i.do guoho para subtração e eaer

gia, que d.O d1a da 1nsp eCQ ão ec.coatrou a caixa. de protacção v w--
' 

lada, istoYa orelha do eaoeixe da tam,i)&. lfl. .rtida e Wll .vedação e 

solda, Y,l.le prova tttr o coJlswuic»r tautado a>ldtu· a .ü.eaaa t'illl de 

occultar a violação ~ara desviar ~er6la• 

que uo d..i.a da . i.tla~ecção he:v .La .a.a casa wua aeuho.ra e Uiü l'&paaiullo> 

' Q!.le se basea nas in.:.La..·AUaçõea do Sr. Oot.avio Sintas, f.&,le ..-eca.l.hli ... 

ce a tsn.pa que .We 1'o1 &llol'e .. tada como .aea.do da cau.a (io medi· 
I 

d do ,í.i.t&dio No. '4 a .L'Utt. du Ssbino; qlle .a.ão 8llco.ut.rcu vesti-

gio de ter sido collooado um "gato.~ WJJ& ez qlle os tio -sao 
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deoe.padow .u.aa extrem1d eLes, que ignora ser o SI:. João de 

Sa.t.d. t.Ao.úa Pinto mo:rado1· do llr dio em qu a io, ql.b uem j)egave. 

o oouuumo ére. o acou~do. 

Dad palavra ao dvogado da Cow~~.uia qu 1'ez di·ve1·o a j)erguul.at~ , liw• 

que fizer ax,pel' ia:te.l.a briudo s luze~:~ d c&.t:>e. Q.lti o oonta-

dor .Cwcoio.a. ve. pele. auaen .i. a do "~ to• _ que diverm s soa de 

de avio se t em d do uom o a "!!:e 1.0 ~", y_u.e ha di orao a modocs de 

auotrahi.r e.u.argia, qu_. iguora otl o acouaado t&II.L .ioret~ prooa-

bilidttdea para se serVir de um "gailo" ua a~btracção de ene~·gule 

J.ora.1.11 respoud idas do t~~eglli.u. l.e J.UOdo: 

que .uâo oo • .a1t.atou a &xiatwcia de UILI. fio chamado "&•~" uo in-

-terior da caix!> porque es1.e i 'io !'oi reti.r c1o .a.as veap ras lAitlO 

ar. Joaé Hu,L>sel, Q.ua a verifiuação foi i'ei ta AO dia :LO de De• 

zembt-o, que po1· illionnações tiabe ttu• o &-. José HupBEil.. atado .118 

, 
r a.&i euoia do acousaào no <lla 7 do ll4ttamo ez, q 

'ou violação da o aixe., que o Sr. Joaó Hu.psel u.a tur al.mun 1.e já -- ·-
~~cou,l·w a o ixa violada, cou.l'o.une deularou au.~oartol'lle.ute. 

que ta1.do o s.; • José Hupael J.he apreseu tado AO di V de DezeJ~r 

'bro de l~34t UUi "gato" 1·etil• ào da aix di) ~diàoJ. do _.redio 

No. 44 á .t·u~ do Se.bino, pedil.l.•lhe que expl.iea~se ouwo deaooori. ... 

ra o rei'erJ.do "é'; to•, obt~cio dellQ a seguiu te i.o.i'o.uu ação: que 

ao exam:i ,,, .c o a iello.s do medidor ~ da caJ.l.:& notw que a rel.·ax·"' ... 

da oa.Lxa havia s1du wlada, ueb.ralldo-liôe w..a d a aUà a ore a, 

q,w:. puxa.udo a ttilú!!& da o&J.xa, que se ac.:.nava aoeata J.IOr '&r woaa 

das orelhas de.scwllodas, poude u.lo - o ver q" .110 1ntei'i01' da oa1-

:li.& e:n í;,'t a uw "gato" oo~loc do no i'lo torça, Aotau.do a rolha 

.1 vel frouxa, ,Pk.L'& que a euergi. a oauu..wida u. - o f ..i.zesse -.dar o .1&18• 

didor, que deau. te destas ttX,L>lioações no dia iJumedie:to sn campa-

llb.ia dos St's. BcSaventu..ra Carvalho e Arthur Rloeiro e .lli&iS o iu-
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veatigador Manoel de fbuza fo~ a ru. 

do que de l&C'tO a tam.11 da ca1xa do medidor tillh urua Ol·~.tla 

descollada, ac.b.IUI.ao-ae p.~.·.,aa a tuean& Ulu pouco de solda 1.u.d1-

cau~ que !!aviam. lj n"ado 80J.d.LL- , que não eeta~do m Oa&fi& o 

IJlOruaor d.o predio, que de.J:)o.i.s souo8 ser o Sr. João o. Siu tt Anaa 

Piulio1 e:n .vrostm~a a.e u.wa ~.b.Úl' l. que tie d.iz1a irmã do li» > 

.rwz a retirada da Lam.va de pro çecqão_, li.L'&:&ando-a J:)&ra o aor1~-

o • ga o" e a <14 • " po re po.udera elJ. qu.e 1Ür um lllli!So de ~eu 

i.rmao 

que perguu tando a qual i- ae retel~l. a, pois vu·a no ; .. u;cerlor 

do pr di o • n • ar. que li Li. tanta 2 rapazes, re s_pon.d81.4.-J.he qUI tir a 

o seu irmão empregado da CoJu,P8llnia L.uilia C.ircular• q ua ut. e a 

de se ret1rar, proourou tomar a leitura do ued1d~, veritioan-

do e~r .meana regi lirada pela lei ur ~ ou lO dias an t.aa, qua.a-
o 

do tízéra a lei~.ura, que~xova que pelo menos nesse eapa~ao e 

liillll.PO a energia :tôra ucnsumlda o01u emprego do "gato", sem 

passar pelo mwdidoro 

P9rg~ltado pelo Prealdenlie passou a respond ruo seguince modo: 

que não sabe o nome aa umã d.o accu do. 

Dada a ~uavra ao advogéàdo da Com!)&.u.ala este tez var.1.a pe Wl tas respon-

dl<.t.as do 

quo rttcoru.uiloe a taro!JI. &Pl'li:lt~ úliada COiliO 

oa.u:a de pro eoção do uadidor dioo pped1o a rua do Sab1no 44, 

qu.• na e:xperienc.la i"ei'ta .ua oa do acousado o "S o• .Col. poe-

"o no local onde i..l!Ul ai.do anco.u:~cado • esttt se cOU&Odara per-

*•it.amen't.a , como seado o J sw, que not~ livros da CvJJ41aoh a 

o nspouaavel. pelo mdicbll • o &. João de S..Ut 'Au.u.a Piutoo 

Dada a palavra ao ropreson ~auto do S,yudicato !oram ~o r ate 1· i tas plil.'guu-

que ouvii·a d!Zer~ por qu -nao se recorda, d1as depois d 

appreheasão 1ier o aoou--.ãg declarado que ha 1B di& ti ~ata 11& 

no Torõró, q~• não arfirma sar alheio oollocação d~ "ga"t.o" 



em vista d d cUaração de 31.8 i.r.alã a que J' ao rontrira aut. e a, 
- ... ~ '1... • ... , ' 

que n~ saoo ser a trmã d.o accu~Mdo oas"da, que !J•lud .llVIOI:l 

do D&-'?e.r'tamea 1.0 de Co.uaumilores se v~ que o co!l.SIIIDO vinha aeudo 

õ.o .aa s col.ld1 c~Õ& cima utilizara Ulll "ga t.o• ,llur igno.rbl.l.cia ou por 

l.or a certeza de que sem o 1'io azie. a e00<.40iuia AO<.at~::~aar1a u. luz, 

o deu u onsumo poderia exceder do minimo estipulado. 

:&n l4 de 1aue1ro de l~:So om v1 sta de ter ai do ocoupaCltt. a sal.w. oude vi.u.u.a. t'un.o-

cionaudo osto inqu.eri to, i 'o.i. o mesmo interrompido, &ti' qutt em 22 do masno mtz, foi 

ll.IAlld do cca1 1uua.r na Bala No. l do ,Pl'inairo ltldar do msno pred1o. 

AD iniciar os \.s:aba.l.hos no dia 2 cio mez de J'tueiro, í'oi ,Pe.l.o Sr. O~::~car Peri ... 

eles ~blat dos Sal toa apresen ~oado um oí'1'.t.o 1o peJ.o qual vinha elle substi 1.uir o 

Sr. &ie;ia.a:redo For1'8U"& da S.üva no pre · &.al. iaqu.eri~o, em no1nü do Syüd.ioatoo 

ba.. T atsnwlhaa 

Kauoel de a>uza, ~erguu.taà.o ch aae: 

que de 1'acto no dia .10 de Deze.wo"'·o do 1~~4 esteve em oom.1,1a.uhia 

dos SL·s. B&av nt.Ul'Ci 0-.rvallio , O lõaVio &iuno~::~ A.rt.hur Ribeiro na 

rua do Sllbi.u.o 44;. quw aLi tOra com o f1m ã. ver.d' ioar um .ful't.o de 

luz, que ver1f'icaram a ca1xa de pro'teoçi.o do co.u a<br v 1oJAda, q lli 

tembem or..t.í'1cou na observaqio te1 ta cpe ooJ.J.ocado o "galO" U. :i.co 

da onxa não pei·.ai t liJ.a a .uarcet; i> óo oo.u.sumo de energia, qUi -v e ri-

t ' ioCll que a orelha da 'tllllpa estava partida, que viu tamb..m um l)e-

U.ço de solda ligado a orelha da tampa, qu reco.uhece o íio 11 tam-

pa que lne são apresa.ltaàos como eado o q~e foram retirado&. da 

caea a rua do St.bino 441 Q!.l<e quauQo esteve na oasa é. :rua o.o Slbi.llo 

se fiOOl'da de ter enc.ou·taado u..wa aellhol'& que lh• dissera imã 

do acousado e m1ue um rapazin.no ql.8 .ficara na sala de jaut ar e qua 

con.Ueoe, aaoendo ser Wlt cabelleil· .4.1' 0 1 que não sabe das reações 

de i 'emili eXistentes en.Grtt o cao J.J.eireiro • o cousado, qu:~ a 

senhora i~ do acousado ài ssera ser o auo'tor da lige.çio OJ.Ai.uCles-
111' • : 

tiua o do.ao da oasa. 

Dada a palavra ao dvo~ado da Comp ia, este ittz UUJ& pergu.uta .a~1.m 

respouàida: 
qt.a a aen.b.óra que .uo mo•IBnto ali ~:&e achava não fez appe.J...lo Ojj 
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empra acto da Com,pan.hia , que •atave.m prttsent f$' .was 

tou o q.Le iam fazer oo.u.tra o dOL.Lo a ca a, Juíl> o.e &.u.t Auua 

P1..ut.á• 

que ass.Lw. l' ttpo.lldeu : 

que a ida a casa da 1\La <lo Sabino .Loi e d1a , Q.t.a o"gato " foi 

nollouado para • o .llltdldor se movim nt I Q. .i. Oi 

trlciata , quQ por 

ped çÔ•.Jde eo.lda, que enaa d1zie ta. 

d 

~ota.do ao .c c u~do 

Sra . EulygO.l.O Bueno o. S...l a e J'o quim ctru.z ~· t#> corao tH:Jt.t:uauu.oa~ de a eJ. z& w.ar:.' cu 

o a.J.. e. 21:) do .w:ttiilllO u.e"' pa r a Se.L' o uv1.do o .Ll.llleiJ:u. 

ti a. i ' o ~.1.·e.1. .1.'0 dest anuo., 

A ~o l;l st.emuu..ua,l o,ygdl.o BueJJ.O o.a &1 a dl t 

irmã C cilia eau cu.uJJauo Jbyme, qu.t; c.ie~a.e Novt:jllwro o.e l9o:l4 

que o accusado ~rocu~ou. 
o 

u.u. cat~a par morw. , que accu...a.do cou-.. 
..iuue. em sua oasa, que iguor o de~vio de energia o.l.&D.dest1ne-

do ~redio a .L"Ua do &oino 4'*, que o accuaado Ja.we.i~ os 

quei mu do eu u .I.' O oWJ.hbllo 1 que n~ o 

&b l!l o 44 uma ia ttta.il ((o ele c t..r ~ • 

... 
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No cil 'ti ue Fevereuo oi mtr.rcttdo !A\J.'a uo dla 

Nu dia ll de Fe e.re.L o com.J:.Iareoer a Aor me.rcad o & ·. Joa~Lw..m d Cr~.~.z l'iõi 

qua sao.ia ~X.Ll;Jlo.u.: uu c ~ a 1\.Ui do Sablllo 44 uma L.i..th.allalj o el.eo

'-L' .Lua, q~.~.a ~b:o li>aba d P.Prehall:>ão do J. .~.o ole..o.d&oli.Luo i'lU.'& w.btJ.• • 

oe !u:~.ve.t:· o Jos{t HU.P~ Ve.L'l.t:Lua• 

o 6t VlOl.tt~Êo do .:e.üo àl uou i.ti o r, qu .-.ao aao d ;.da do~ Sre~o 

14.ue a.u1 r J.61i.ÇÕe"" vêm. de se r ali ti.l. ~e 

que o a ... ouó&do dei.10u. ~a re ide...cia o oiuo .uo .wa:tf d Nov oro 

de lll~4, quo uâo vo.l..~oou a I'U& do Sabi.uo e oout.i.uutt .uo ' oró1·6 , q....e 

u i.uq~.~.ol·i to_, pois se t. .r:cu; de v .&.olação <.b mecil.àoJ.·, que sua o!'il. .i• 

Dada a palav1·a ao re.t~l't::~de .... LSu "e do SJD.d..&.ca~o e ao dvo6 aó.o não (f.t.áZel'tUil Clel a 

fazer u , pvlo que iui. aucerraao o _p.ceb8ute m de perguu~aso 

13 de Março de,poie do e liUdauc ~ e de aasel•~ôtldo j( o .t~&reoe..&.· ju.l..~ou o P..&.· o:,~là.e.u-

11 .ueoees8.J.'lo ou'iil' a &:ao D. uecilla u-mã do accul:bdo,.., o q1.4e uso wu.se~J.u por· ~ãp ta· 

po le~al· 



C O N C L U SO E S. 

Ai:j tast.elúW.ll.UH.I que sao ndeciigna , u~s eus depol.Uleut.os af1l.r.wau1 haver 

~ ausen.cia. da ~a a, oaquQcendo-se, no trut. ~ de 

u ooummo de energia, e1e1-

xando as iJu a p reu.lii:H:I proXl..UlOa o uso tt ~o~o d 'aqUillo, qu.e ~ -"odem 'er ,l,iOr uo11-

• cessao os Elllpregados da liJisma COlUl)&uu4W.o 

A de1eaa &];lreseui.ada no ,t~ra:z.o legal, & habümeu ~.oe e iut~l.ligentemE:l41.e 

tel~.oa, ma~ uão procede , por mul~.oas razoes , en~~e ou~ra~ as seg~tes: 

I- Não t:~er indJ.open~:~&.ve:.t. oo~po de del1cto aos i r1quer1 '!;OI:i adllwus "" tl-

vos, mormente em oasoa como o d qw trata ttates 8lltos; 

II- Não ter sido possivel ouvi.l.' a l.r.wan do ccuse.Clo, _..,or uao ~o r sido 

encou1. raCla, J;nZ r de p~urada por ma.~.a d.-. wua 'i z; 

III• a5 ao acous do aprovw:u. a1·1a a 4':.Laud , j,iorquaut.o er e.J.le quem !JB-

~a v o o o.uru.mo e por ttli.L "o w6 alle cabia l1.4cros pe~aoal.. 

E vi ata do exposto 11a1 m1u . .l; qw. dos 11. u o a cout~tam, EDu de ..,ax·eo r qw é 

lJrOOeClen t.e a cou•a; ão ooustant.e Cl Portaria de .Lti de Dttz OJ.'O d 1~~4, ua C ia. 

1ih rgi 1fi otrioa da Bahia. 
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CERTIFICJ.DO 

Marqo 2l, 1935 

Certificamo• ~e o Snr. João d& Sant•Ana Pinto, ocupa 

atualmente o logar de acendedor na Secção de Iluminação Publica, tendo 

sido admitido nesta Companhia em 26 de Maio de 1929• 
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INFORMAÇÃO 

A D1rector1a da Companhia Energia Electria da Ba
hia, e cumprimento ao determinaao no art . 11 das rnstruc-

ções de 5 de Junho de 1 33 , sub ette á apreciação deste E. 
conselho o 1nquer1to administrativo , em original , que fez 

N N submetter o empregado da secçao de 1llum1naçao publica, snr . 
João de sant ' Anna i1nto , accusado de falta grave prevista 

na letr~ ~ do art . 54 do Dec . no 20.465, de 1° de outubro 

de 1931. 

Segundo consta da portaria de fls . 4, no dia 7 de 

Dezembro do anno p.passado, pelo encarree;a<l.o do serviço de 
fiscalização de ligações elect ricas , foi encontrada violada 

a caixa de protecção do standard da ligação no 20.4Q2, ins

tallada na residencia do accusado, havendo no interior dessa 

casa um pequeno fio ccnhecido pelo nome de "gato", ap.i cal 

locado para subtrahir á marcação , no rnedidor, da energia 
consumida. 

N Acompanha o processo a tampa da caixa de protecçao 

do medidor de l uz da casa do referido empregado, assim como 
o fio, 1dentico ao · ue foi encontrado na installação elec-

N trica na casa em ~ue~tao , objectos esses a que se referem 
os autos ora informados , que ficaram nesta secção guardados 

N Visto nao poderem ser juntos ao processo dado o tamanho . 

De accordo com a praxe ha uito estabelecida neste 
conselho, proponho á autoridade superior se faculte ao accu

saao o direito de defesa, podendo para isso ter vist a dos 

autos pelo prazo de 10 dias . 
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N 

Sr. Jo o d Sant•Anna Pinto 

A/C 

d 

syn 1c to da co p · nh1 ner 

5 

" ec r1 

J'a devido nns, l VO O VO O Conllec1 en-

to, que t r~es v1sta,ne ta 3 cratar1 , pelo pr zo d o 
d1 s, do~ autos do 1n<JUOr1to a.d 1n1 trat1vo contr vós ins

t aura o pela co panh1a 1Lnergia Electr1c a Hah1 • 

Attenc1os s ssudnções 

Di ctor Geral c ·et r1 

'. 
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Proc . 4 . 577/35 

11 
Am.;; to 6 

C /'l i F . 

1-l.O 2 

)r . .U lrcc t or <h 201. p· r h1r J ner ir ... l cctrlcH d d hla 

De cor ! o r li J de co·1 o rc ucr1< o p ll o cu udor1A 

G r c te co , clllo , v uutos uo )roceb..;O r e . ·ente '-lo in-

que r 1n1s t· .. ·1vo 1 t[ r do por eSSE Co npan 1:~ coJtr:• 
/ 

o e. pre<:r~ do Jo:-' o J 1.n · t J.rm, )lr to , solicl. to-vos ej. in o ~: -

.o nl.ro o preZO e I o {41 ~ . Q 1 o cor -

O I.~ V 1 os m :rc ·~ doB, n· c o c· <~m uc ..,e 

os · c~ v 
,. 
;;.) nr udou 1 llu hlo 1 u.r1to . 
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Companhia Energia Electrica da Bahia 

· f·S1 Cidade do Sal ftdor 
•· 2.l!)g-r jgoato 25, 1936 

Illloe Snr. Diretor Geral 4a Seoretaria 4o 
. . 
Couel.ho llaoioaal 4o 'lr&Hlllo 

~.-oa :r.oob14o "ft)aao otioio a. l•l.o62, to 11 4o oorreate 

.... ao qual ao11oltaia, para iaatl'U.c;ão 4o proo••• :r.toftllte ao illquertto .taia1a

trat1 YO illniiU'do por o ata Oapanhta contra o -_prop4o 1oão Sant • .&ana Plllto, 
-

11ltol'll&c;Õoa aobre o oc:aiiUilO llillt.D 4o que coaa.,.. oa ~rop4oa aa opooa ea que 

»••aarea oa tatoa narra4oa ao alll414o illquerito, bea ocao a raeaaa 4o uaa relação 

4oa ccmau1110a m.oaeaia 4o aouaa4o em 1934--

:111 roepoata, oabe-aoa llltol'llU' a oaaa Secretaria quo o ooa.n110 

lliaiM cJoa -.prep4oa naquela epoca, para quo pucleae• goaar 4o aktblcto oapeolal 

ooaoM.ido pela 0CIIIIpaDh1a, oa to 24 l.'lh. o quo oa oon.,.oa m.enMia to aouaad.o• 

u:ru.te • u.o to 1934- tora oa Mcutatoaz 

1autre 
ron:r.in 
IIID"qO 
.AbrU 
lfaio 
.1\IDho 

24118 
4 • 

3J : 
lO • 
u • 

hlllo 
J&oato 
Setabro 
c.•bro 
Bowabro 
DaHmbro 

. . 
Po1'Dlittao-aoa poll.dorar ao OCN&io OoaMlho •acioul 4oft'& o 

que o tato do oonaUII.o Jaiablo aio toor aU.o oa 19,34. ultrapaaAd.o pelo aouaa4o, ~

o oaao oxoepoional 4o .aa do aarc;o. N aooa-Moou por iaeo flU• o aou.ado 4om 
. 

a OD.Orsia por elo oonaum14a oontol'Me alUa, ÇUft4o ao U.quorl-.. 

8au4aqMa at•oioaaa. 

COMP~ ~ urna~ DA 1wru . 

. ~~;.~~ 
A.Maa~~ena, ~tor 
., 
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Companhia Energia Electrica da Bahia 

Cidade do Salftdor 
•• 2.220.1' lO ~ Rowllbro te 19)) 

11m. SDr. Direetor Geral da secretaria do Conselho •· do Trabalho 

»-o• • aoaao poder, recebido • 4 do eorNJ:Lte .... 'tD8110 o~• .. .. . 

da Proourtl4oria O.ral. deaH •• 0onMlho1 em. '\'tido noa auto• do proceaao :ret .. 

rente ao 1nquer1 to adminiatrati.,., ccmtra o eapnpd.o 1oão Sfl:llt •.Ama& Pinto• into~ 

•çÕ.a aobre a eaergta tornecida ao acouaado no• annoa de 1932 e 1933 e ai eaHa 

coniNilOe .. retere. ou aão ao pedido da :rua Sabino (Ccmde Pereira MariAb.o)• .. 44-é 

1' 't1waoa o u.aejo de 1~omar • con•...,• ...... de ener&ia 

por pane do aMUado • 1934. ccao tu certo o aouo otticio anterior de .t,goato 

25• a. 2.15~• • reapoata ao w•• de 11 do •ao ••• do correAte &DDOe a. 

l.:l.eo62. 

Agora, •tlatasendo ao di to :requerianto da Procurad 

clarec.aoa tere. aido o• coniiUIIOa do acCUAd.o• duru.te 011 &JmOa de 19 

oa Mgu1Jateaa 

I ie J'Ulho 
ti " A,coato 
8 • seteJibro 
6 • outubro 
1 • l'o..-bro 
1 '! De._bro 

;?f: laneiro 
1 " J'evere1ro 
1 " M&rqo 
1 • Abril 
9 " Jlllio 
1 ~ JUDho 
1 " Nbo 
1 " j,goato 
8 • Setabro 
1 " OUtubro 
1 • NoTIID.bro 

J : De-:mbro 

46 
47 
33 
14 
25 

:q 
30 
23 
22 
21 
21 
15 
25 
12 
23 
23 
2l 
lO cca8Uilo da dealtpqio. 



Companhia Energia Electrica da Bahia 
-----~---~----

.. 
oa ccmaumoa cOJ:Letantes desaa relaqao ae reteraa ao pred1o 4a rua 

)(e aqui ta doa Barrta, 34. de cmde o aceuaado mud~ae, • 5/l/1934. para a rua 

4o Sab1no (Conde Pereira Karinho) 1 -. 44. cujoa COIUIUDlOa •••••• durante o an. 

no • 1934 alwlillooa aoimae 

Benowmoa a v. s. o a a1 toa proteatoa de e atUa& e coa.aideraqio 



~ 
VISTO-Ao Snr. 0r. Procura ·~r Gt3 1 !, 

ds twd&m de Exmo 8nr. !Pr:•sidimte . 
Em__L;~· 

--..... -... .. ···········~ ...... . 







Remetta se á .. (__ ___ Oamara 

Rio de Janeiro, .... t úe --·-f. .. -.......... . 

3o ~eq/u{a,m~ I· 

@tio,.~=ct.~~~::::::J::::.--~ 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

CONSELHO NACIONAL DO 

ACCORDAO 

C. N. T.-25 

TRABA!-t-:f9_ ·-s~ 

~~K 
.. la. Secção 

Proc~ 4~577/35 
Ag/SSBF. 

19 .... 37 ........ 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo .em que consta 

inquerito administrativo instQur do pela Companhia Energia Electr1 

cada Bahia contra u funccionario João Sant'Anna Pinto: 

· -RELATOR I O-

Segundo a portaria de fle~ 4, no dia 7 de Dezembro de 

1934, pelo enc rregado do serviço de fisc alização de lig çÕee el~ 

ctric e, Snr. José Hupeel, foi encontr d violad a caix de pro

tecç-o do · "etandard 11 da ligação n2 20.402, medidor n 1g7.219,in.,1 

t llada na residencia do funccion rio da referida Emprez , João 

Sant'Ann Pinto, sita á 1~a Sabino, n2 44, Dietricto de Victoria, 

h vendo no int erior d quella cs.ixa um pequeno fio conhecido pelo 

nome de 11 gato 11 , alli collocado p ra subtrahir a marcação, no medi

dor, da energia consumida. 

Verificada essa irregularidade por varioe empregndoe 

da Empreza,e por um investigador da Ordem Social, a Companhia Ener -
gia Electrica da Bahia determinou a instauração do presente inque-

rito. 
CONSIDERANDO que a caix de protecção do 11 stnnderd "de 

ligaç-o, installada na residenci a do accusado , foi encontrada via 

lada, havendo no seu interior um pequeno fio na fÓrma Já descripta, 

o qual tem por fim criminoso de evit r que a corrente electrica P~A 

se pelo medidor, impedindo, deste modo, a marcação d energia con

sumida; 

CONSIDERANDO que uma irm- do accue do, que presenciou 

a apprehene-o do referido fio, e m~is t arde assistiu ao exame ef -

fectu do por empregados dn Empreza e um investigRdor da Ordem So -

cial, solicitou doe mesmos que o f .cto não fosse denunciado á Em_ 
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preza, por isso que a inst llaçno electrica do predio est va sob 

a r espons bilid de do accus do, que tambem era empregado da lesa-

da; 
CONSIDERANDO que João Sant'ãnna Pinto legou que, n 

occasi-o, se encontr v ueente de sua reeidencia , ~as informou 

que era o respons vel pelo consumo de energia electric do refe -

rido pred1o, té 31 de Outubro de 1934, pois a locaç-o estava no 

seu nome; 

CONSIDERANDO, ort nto, que exi s tenci a do 11 gn to" só 

o accus do .proveitari , de vez que er elle quem ag v o consu-

mo; 
CONSIDERANDO que 

, 
ccus"do, embora pr.2, 

curada por mais de uma vez, n-o foi encontr~da par prest r decl -

r ções per nte e Comm1 ss- o de inqueri to; todnv1 

CONSIDERANDO que tod e as t estemunhas informam que en-

contr ram caix e o respectivo sello viol~dos e Vt rific rRm e-

xistencia do 11 g to 11 dentro o tubo que lig o m rc dor; 

CONSIDERANDO, finalmente, que os empr gE~dos d Oompa -

nhia Energi Electric da Bahi gozam de um consumo minimo de ener -
gia de 24 Kwh., quem d importancia do furto, motivo porque mais 

gr ve e to rnfl. falta attribuida o accusado; 

RESOLVEM os membros da Primeir Cam r do Conselho Na-

c1onal do Tr balho julg r procedente o inquer1to e utoris r a de

missão de João Sant'Anna Pinto. 

Rio de Janeiro, lQ de Fevereiro de 1937. 

Presidente 

Relator 

Fui presente, Pxwc. Geral 

Publicado no 
r 
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Exmo. Snr. Dr. Ministro do Trabalho. 

J 

conformando com a respei 

processo 4.577/35, n!o se 

el decisão da primeira Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho, que Ju~ou procedente o inquerito administra

tivo instaurado pela Companhia Ernegia Electrica da Bahia, para auto 

risar a demissão do supplicante, vem respeitosamente recorrer para 

v. Ex., fundado nas seguintes taz~es: 

Evidentemente, o recorrente foi demittido por falt 

extranha ao serviço da Cia. 

Mesmo que houvesse reaponsabilidade do recorrente 

no desvio da energia electrica fornecida em seu nome, apresenta-se 

elle como méro consumidor e as suas relaç~es n~sse sentido com a Cia 

nada teem com a probidade no trabalho. 

Mas do inquerito procedido, n!o se provou a co-par 

ticipação do recorrente, no desvio criminoso que lhe é imputado. 

Embora o fornecimento fosse contractado em nome do 

recorrente, este não tendo co-participação no desvio, não p6de ser 

responsabilisado pelo facto. 

Nesse sentido officiou exhaustivamente o Dr. Pro-

curador do Trabalho. 

Attendendo que o recorrente foi demittidoJ 

A) Por falta extranha ao trabalho; 

B) Por falta em que não ficou provada a sua co-par

ticipação, 

j f6ra de duvida que a demissão foi injusta. e sem assento na Lei. 



Recorrendo para o alto espirito de justiça que pre

side os actos de v. Ex., espe~a o recorrente seja provido o seu 

recurso, para ser julgado inprocedente o inquerito administrac

tivo em apreço. 

Nestes termos 

~-

/ X.BJ. 
~y_f// f' 

oJ y/Í//11' . 

' \ 



S Estados <)O , 
• v'l>-

~" 
~..:::;. SALVADOR 

Q;-0 
BAHIA 

4 .0 TABELIÃO 

CJJel. ~ttil/,erme CJ1lar6ack 
15, Rua do Tesouro Telefone 5233 

João de 0ant' na Pinto 
genho Novo de Brotas, 

Livro 116 Folha 57 

~rim eiro rcra lado ele r:!Jrocu ração qu e f(/ z 

brasilel...ro, casado, operar1o, resLdente ao 
n~ 104 , nesta cidade . 

dai6atn Qunnfos tste 'J>u&/ico 9nsfrumenfo Je J>rocurnr(iO bastante Virenz QUe, 110 anO de 

mil novecentos €; trinta e oito •• 1938 ••• o • aos treze •• o 13 • . o • ••• 

dias do mês de Setcmb r o. • . nesta cidade do Salvador, Capital do Estado Federado da 

Bahia, Republica dos Estados Unidos do Brasil em meu cartorio , perante mim tabelião 
interino , comtaraceu o outorgante aclma mencionado , conhecido pelo pr o
prio das testemunhas abaixo assinadas e es t as de mim conhecidas, peran
te as quais d1s2e que constit ue seu bas t ant e procurador na capi t al Fe
deral , o sr . Joao \Ilton.io Jacob , br sileiro, casado , t r ans viaria apo
sentado , residente á rua Mala Lacer a , n~ 42 , ~staci.o , tio de Janeiro , 
esp;:clalmente para acompanhar e defender o outorgante no processo jun
to ao 'onselho Naci nal do Tr abalho em que ele um lado ó pa1·te lo ou
torgante e do outro a liompanhia Energia Eletrica da Bahia , podendo o 
s~u procurddor requerer e assinar tudo que se torne p ciso , usando , 
para o cabal esempenho deste rranda t o de tooos os recursos legais , pa 
ra o que lhe confére plenos e ilimitados poderes, inclusive os do im
presso , que rat1flca, e o de sUbs tabelecer a presente . xxxx . 

Os Ato~ dos tul>eliiles não estão sujeitos ao Registo Especial 



E lhe concede todos os seus poderes por direito permitidos para que em nome dêl Outorgante 
como se presente fosse póssa procurar, requerer, alegar e defender o seu direito e justiça em todas as 
suas causas cí veis e comerciais ou crimes, movidas e por mover, em que for autor ou Ré em qual~ 
quer Juizo ou Tribunal, arrecadar e haver a si toda .a sua fazenda, dinheiro, ouro, prata, encomendas, 
carregações e seus produtos, dividas legitimas, legados e tudo mais que por qualquer titulo lhe perten~ 
cer; fazer inventarias, partilhas licitações, relicitaÇões e dar quitações como fôr mistér; citar e demandar, 
a seus devedores, e a quem mais deva ser; variar ct'e ações, intentar outras de novo, propor qualquer de~ 
manda, apresentar, inquerir, contraditar testemunhas; oferecer artigos de suspeição e quaisquer outros, 
ouvir despachos e sentenças, apelar, agravar, embargar, reclamar, assistir, confessar, louvar~se e tudo seguir 
e renunciar até maior alçada, interpondo recursos de revista; vir com embargos de terceiro senhor e pos~ 
suidor, juntar documentos e torná-los a receber, podendo substabelecer esta em um, ou mais Procura
dores e estes em outros e revogá-los querendo; fazer ajustes, traspasses, cessões, rebates, dar esperas, fazer 
desistencias, transações e amigaveis composições; confissões, reclamações, compras, trocas, remessas, habi~ 
)ilações justificações, abstenções, protestos, contra~protestos, embargos, sequestras, penhoras; execuções, 
prisões e dar consentimentos de solturas; tomar posse, fazer entregas e arrematações de bens; lançar nêles 
para seu pagamento; dar e tomar contas a quem competir, assistir com esta a toda ordem e figura de 
Juizo, e fóra dêle assinando recibos, escrituras e termos precisos, fazendo tudo o que fôr a bem de sua 
justiça com livre e geral administração e seguindo em tudo suas ordens cartas e avisos, que onde por êle 
forem apresentados valerão como parte dêste instrumento, pois que ... ha por expressos todos os poderes como 
se de cada um fizesse individual menção e só reserva para si a nova ciíação; tendo por fitme e valios, 
quanto fizer o seu Procurador e substabelecido, aos quaes releva do encargo de satisfação por seus 
bens que obriga. De como assim o disse dou fé; e foram testemunhas presentes os abaixo assinados 
com ~ Outorgante , depois de lida esta perante t2dos por mim Hugo de Luna .Freire , ta-

beliao interino, que a escr~v1 . (a) . Joao sant' uma Pinto . Amer1co da Sil
va Lanos • .t4,;Varo Jtuy de Souza. Inutilizado o sê lo federal da 2 200, inclu
sive duc QaO e aUde . ontorme o orl ,. 1. Bahia, 13 rte setembro de 19~. 

eu, f ~L-dJ....-~ ~.;JL-e. ~ 1- ~-t~_,-- t-~~..-oUo ~~ 
.... ~ ~ ~ -(!'~v---:=> ~ ~ o~ ~· . 

c -0 """' ~ ""--- ~ fi_ " <-<--.. ~ t'- --? • ~ 4~ ) 
~0~0 ~ 

O primeiro traslado não paga sêlo ex~vi art. 30, n. 12 do Dec. N. 17538 de 10 de novembro de 1926; 
não está, porem, isento de sêlo como documentos nos autos. 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 4.577/35 
/DE . 

I Cia. Energia Eletrica da Ba~a encaminha inquerito 

contra João Sant'Anna Pinto . 

P A R E C E R 

O recurso no presente processo é contra a decisão da la . 

Camara, para o Sr. Ministro do Trabalho. 

Por acordão de fls. 59, a E. la. Camara julgou proceden
te a reclamação da C ia. Energia Eletrica cll.J Baía contra o funcio
naria João Sant 'Anna Pinto, porque na casa de r esidenci~ deste foi 

verificada a violação doaparelho medidor de consumo da corrente 
eletrica, por meio de intromissão de um fio, para se diminuir gasto, 
cujo efeito é o de impedir a marcha do medidor. 

_ O caso não é propriamente o de uma faltu grave, porque'~ 
nao foi praticada no serviço. 

, t , , 

E r ealmente uw ato criminoso, e um furto, porque viciado 
o medidor o cons umidor de energia eletrica se beneficia do serviço 
deixando de retribuir D Cia. 

Como furto, o fáto teria de ser provado não &penas quanto 

a mat er ialidade do caso, mas tambem quanto ao seu autor e cumplices , 
o que se não fez . 

Como o empregado era q .;. em respondia pelo consumo de ener
gia,eisso aconteceu, porque el o tinha redução no Vê::ilor do consumo, 
foi considerado como responsavel pelo áto da intromissão do fio no 
relogio medidor . 

Desse modo sem que a Cia. provasse quem colocou o fio , 
sem provar que do áto objetivo solenemente contestado, ( a intromis
são do fio), mas sem provar se des c~ 1to l ~n dclcorrc~ 0u não pre

juízo, foi o empregado condenado por presunção, isto é, presumiu-se 
que ele é o autor do fbto crimonoso e ficou indigitado autor unico 
do furto n&o provado e de autoria não determinada. 

Na casa moravam varias pessoas e a Cia . escolheu o recla
mante para ~utor. 

E ' norrna de direito criminal contida no art . 67 do Codigo 
penal, que a presunç5o por mais vehemente que seja, não justifica a 

imposição de pena e por uma presunção o reclamante oofrcu a peoo ul
tlma admin' strativa, isto é, foi demitidoo 



M. T. I. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Apesa~ de justo o recurso, todavia ele ~ inaueitavel, 
porque d~s decisões das Camarao do Conselho Nacionol do Trabalho 
nõo cabe recurso para o Sr . Minis.tro do Trabalho e sim para o Con

selho Pleno - art. 42 § 42 do Dec. 24.784, de 14 de Julho de 1934, -

Desse modo o recurso invocado não tem fundamento em lei. 

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 1939 

I 
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(CP- 638/39 ) TRA B A L HO, IN O ÚSTRIA E C OM E! R C IO 

CONSEL O NACIONAL DO TRABALHO 

/ 

ACÓRDÃ2 / tJ 
AG/ZMo /f / 

Proa • h577/35 e 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente proces 

soem que são partes : João Sant'Ana Pinto , como embargante , 
, 

e a Companhia Energia Eletrica da Baia, como embargada : 
,., 

CONSIDERANDO que a Primeira Camara deste Con-

sel h o, apreciando o inquerito administrativo ins taurado pel a 
, " Companhia Energia Elet ric a da Baia contra seu empregado João 

Sant 1Ana Pinto , acusado d e haver praticado falta grave capi

tulada na alinea ~do art. 54 do Doc . 20 .465 , de 1931, resol

veu em sessão de 1 de fevereiro de 1937 - ac~rdão de fls . 

59/60 - jul ar procedente o mesmo inquerito e autorizar a de

m~ssão do ompr~gado acÚsado ; 

CONSIDERANDO que , consoante esclarece a refe

rida decisão , João Sant 1Ana foi responsabilizado pelo desvio 
,., 

de energia eletrica , com o fim de leaar a Empresa , e isso 

porque o medidor ~xistente na residencia do acusado f oi en-
,., 

centrado vkiado , nele tendo sido colocado um pequeno f io 

("ga t o") para subtrair a marcação da ener pia consumida; 

CONSIDERANDO que com a dec i são da Camara não 

se conformou o acusado e ofereceu recurs o para o Sro Minis -
,.. 

tro do Trabalho , havendo s .~xcia . baixado o r ecurs o a este 

Consel h o para c onhecimento e jul~amento ; isto pos to e 

CONSID~RANDO que bem examinada a hipotese d os 
, 

aut os , se imp Õe a convicção de que o r ecurso e procedente, 

p orque não h ouve no cas o propriamente uma falt a grave , visto 

não t er sido pratic ada em ser viç o; 

CONSIDERA~rDO que , conquanto tenha havido fur -
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.. 

• 
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N ' ' to , o mesmo teria de ser provado nao apenas quanto a materialidade, 

mas tambem em rel ação ao seu autor e cumplices , o que não se veri

ficou; 
, 

CONSID~ANDO que o acusado , embora responsavel pelo 
,., , 

marcador , foi condenado por presunçao , e e norma em direito penal 

que a presunção, por mais veemente que seja , não justifica a imposição 

de pena , e esta ocorreu ,em seu ultimo gráu - a demissão; 

CONSIDERAl~O , assim, que a decisão da Camara cabe ser 

reformada ; 
.... 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , em sessao 

plena , por maioria de v ot os, conhecer do recurso para , reformando a 
,._ 

decisão recorrida , julgar o inquerito administrativo constant~ dos 

autos improcedente e , em conseqnencia , determinar a reintegração d o 

acusado , João Sant 1Ana Pinto . 

Rio de Janeiro , 25 de maio de 1939• 

·- Rê>J.JAt or 

Proc . Geral 

Publicado Oficial ·em :2 9/ f 

' 
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1, I .;c 

17 de 1 to Je J 97>~ 

,., 
Sr::r. J · o < .. -:,.nt .l\.nn 11nto 

/C , ~r . Jo~c .t0n1 Jacob 

r l1em c.1o Snr. flres1dcn e, 

quo o con olho ''"'ct:.mnl d re urno po1 

1 o üe cvcre1ro d .ste n , r sol vq. co ul.cecr , r-o ... t so :pr-. d 

Julgar procectente o lrtqu r 1 to ú .H tlstr"tl ,o a. que .respon · es

t es na c m):tl'!l lu Eflürg1h 1:1~ .. r1cu ~~ B~ lu e, ·.1 consequêncla, 

de terminal 
,. 

vossa re 1 tegra.çu ) ot: ~·:...rv ços da r r er1da. Emprê-

C 1 un1co-\los, <Jutr·oosl,:!, · u.e ~ e cisão em ap~eço foi publi·-

r~ c.c Julno Úl ti • 

Aten~1osas saudações 

(Os aldo 

Dir etor Geral da Sec ataria 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM É RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O, F, 

;1.~ . • 591/39-4.577/35 17 de Agosto de 1939 

/ 
Sr.D1 tor da Comp~mh1~ Energ1 Elétrica dn Baia 

A/C das ''Eruprêsus Elétricas J3ras1le1r-as" 

Avenida Rio Brr nco no 1 '7.5/137-l2°a. 

''E 1f1c1o Gu1nle" - io de J• ne1ro 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da Se 
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TELEGRnM A ~ DEPARTaMENTO DOS CORREIOS E I lE RAfOS 
P. A 235 DE BAHIA 104201 48 4~ 12~30 = 

CARlMBO DA l:' TAÇAO: RECEBIDO: 

(Neste fio, a primeira dobra) 

O preâmbulo c:ontfm as seguintes Indicações de •erviçcr. upEc:le de telernma, e•taçAo de 
origem, numero do tele~rrama, de palavras, data e hora da apresentaçilo, 

I 
SOLICITAMOS PROVIHENCIA VOSSENCIA SENTIDO COMPANHIA 

IENERGIA ELECTRICA BAHIA .DAR CUMPRIMENTO DECISA0 ...... ··.·.·.·.·.·.·· 1 

I COLLENDO CONSELHO PUBLICA.DA DIARIO OFFICIAL VINTE E 
I C I N C O M A I O U L T I M O V G ~ A N D A N D O R E I N T E G R A R N O S S O ............... . 
'ASSOCIADO JOAO SANTANNA PINTO VG PROCESSO C N T 
'4577/35 ATTENCIOSAS SAUDS = DERALDO NUNES PRESIDENTE 
~ I ............ ................... , S ~ N D I C A T O. T R A M W A ~ - ·-·····-··, ............. ............. t• ······ ·········· ···· 

................................. ... , ............................................................................................................................................................................................. . 



al't.&JI\n ~.o dutt C.otreln• e Tf'UrrrnJ~. '' "n•.r.•J!o• 1 1 .. 1-:-t "-,'t-1fTI.4"fC'O"' t 

eomun• • d~ U'" !fonu lh•ulo. l'6dcm "• ..... :lllid•>t ~"' Ih••"" "-' ·~~"" 1111 
, omlnn do 0(\1)100 ou COliJ. 'f r'fl!. no "'•nl9n nt••• n·r: tAn. :!:~<<&, I'<·• ll'rl"'" 

ll'SO, por l}ll.)tt;VfH., rm. ff'll f'P"UU.:.a c·om pt!rCih1u d~:.1 r" d~J tt. 'V"r''~ ~-l~PJ,u, no·mo!\i.•· 

S'OO: t.aXC~ «1•~ Tltl"CUrbO, PO't n,.11lVfk., em !t:it'1l tet'à"" OOnl pe:rr:'Cil"'to ,.!\\tio' d:·\lll • 

"1''•'~1<: pe,ríif"Uit\r, 

•attct t~le:.lJ·am·ul o "ii'l '"tN:itos em ht'"-':'t'lX••-:-1 d. '1'-. ·r,.,ri(u,: r·"'~n fl ,;a !':>r ft•L 
edrnh, ilOO. U ~tc·r •iço ln""f:l.rur·n:~~lo 11 lw.l tw.Ju Á") Jnc:\ 'tbrlc.oJ vi~~nhat., comrr 

ei>tdn'A\ crr& l'.H.f\do!l dlf•'l' .1ll..:'i, f'•t l'l" s Pt'"',~1'U 'm AIU 11 t!' V IL~. OV/\J ~ltl 
ra1 ~ nr)y"'-nos \J 1nlC'TU1'i>fll.l~ ako rt. t"t 11 [ 10!ltn T'!l-t:'J !PJ..I.x) e o l,..ttJI't"' o p rro CXPx). Nü,_, o ti 

('l '" '). No. I"~JrqntllJI'I ttrb·· no!i e iulr t·l, .1~., dl1 i \ :lo uol 1JSfl\ ' ' 1\'f:PICM Ue~tlHf\t.X ·h,~. f\ tt,,~. 

Ç , 'Nüo t~, do tri~Trlo W{)(lO, t'!~,_.H,_ ft llt 'JC' 1c!~l C!ll .::... i' =._ 1ln3 ldtR .. HUHtS df'..!.i1 a ~!t.ft~'"j(l, 

=· 0• telt•::t•'at'lá'J umcrntr rwc•m o tl,lpln dA IUJ..H. «lf' Jleicur~o. ~c1n p.mncntQ <l tu n 

-, Ó\F' \'&~'. tUl1.h pal tWrG tR o.da l' ·~ ), I R. ,,a !o:. Hi.H ,, :u te~ ,1,, tTil]tl l.··lçn, "" lm;tu (\ 
eh~ 11ujt>it.n ~\u ))t\lt'ntn(..nto Jo t!U 1Jln <1·\ tE\:1.a tJ ,... IH~I'' 'Ilr ' n. 

(\ e ·mu~· 

,., eohrn.l' 

ll ll' p•\\'dhn" )lJ\1":'1 muln• fi~~H,fn.dc tl~ ~o~11a l "rl\lUt 

tf) l·itt·nnt'lnnl\1~ 01 tf'lP<;l'f mRn pl'~~t"":cÀ>"' ~(\ 1 .~ 
;ta ...., :rndi);it\n" f•m lln;:u:-.ucm d!Hn e T.uml\ ~'Ó a l1nh'~\ linKn·t. G1·uroa dt nl~--:~t·i" 1tiC'!~ f!> <~xprc-r>N •.·!i uhr\fvindH'$ ínlr;n'd~mott e P.~r'rt'!l~t),q Ci'lYI slp:ut:h~r ... 

~'l.·~·~) !Õ.o ndrr.i ! i·lns nl~ nn1 tcrro <lus fJn.!n."'f~'rttt tt•-:mdaA dn te,., to • ~.A n~.:~ j nn.turl'. . S! UI'} ('Ó!,-ulo tlo t•reo 'rtoultnr núnlern fm,· ,,n~r1o 1]~ ptt;lf'.VTHtt 

~r6 ar-redoru.lado no n ·,,.,wrn intt,irl> i•I1P.tl't\l5t.men·i-(· t\•f'l!l'ln • 1o; tr" tt•teftl'nmm l09'\m ~'l ~thllllmrntn d• ta"'~l. tlt• !;() t~L MGbrf! A t.nrirn 

• O fXPtdlllrrr flUe r!('~ •Jnr }Jn!ol!l1tJ.• tvlcll.Y~ma l'r{'Lt>J':·t'o clcv,..r· in$CTrvrr. gnit!';~~ do rnU.f'rOro, t""' 1\l,gf\J "' huro flJw,.,ur :Hlo. n. lndlr:,ç!'fo tio ~'.·rvltzo t: xn11'1 
que !':@ conlnrá como \1rt\a pnlq,vrn .. ~xndn. N" A~,..,lcoo lrtlcrJnr não lofl telf"grn.mr,• Prr,\.("rlUn.s. --t1lvo OA tlc•cttina.d"• 11' ~!fta'.'n~ tlP. Amuat'TI 1'pl, 

Jl, qe>• do n"l\ ''" e '''IH1 c ; ~ ele serY!ç.., forem lndlcAclnl T!ulo e~u•<liclm • A• eslfiÇMI tPle~:rMi"''~ In clicam ··~ t•11<4a pt'6pria• 1\0 • ..,,..,;ç0 ((a ,, O.t;t~ 
!'h. 

'!'El.X:G'RAMMl 11 F'A7.E'I't f-ll~GlDR. POT! OHnt..~~t flO EXl'F.OinOJt OU -:: F'~ =:· O cl~•llnot6rin d• Ql•nl'lUP.1' t~l•l:ntm~ p~cl• ~nconlrllr·e 
'11& lor!\ll<l•!da ela •'••tino <JC,~e te!P>< m~<. N& d6v:cla, p6rle o ""!Je.dülo~ llc·l~rmlnnr """ n telél(tA.fo fn~l\ N:tclr 0 •rtl i.cliH~rAm& 814 Pttrt•nl.rtn· 11 

t6\1D, Pnrn. it.~o U!l:ll'6. a in clittn("êin t\o ii'T\Iiç, tvxnda = F~ =:· Qlf~ YA.!r um ... '\ pn.lllvt"~·"n.:o:rula • 4 TJoufl.\ $.ntt:tt do ~nder3co, D(ll 1mr"t" a 

IMtil-. O ~xprdiclor ll<•~rnrr. u• tnxca elo nrim•iJ·.., 11ercur~o, A '""" •la rPc·xt.~<liçiVl l•r~nmd~ nu t ·r~t•i ro TJ••roo~troo) !erA "''~~'" pelo rl•sl. ln,.t~Jlo, 
a ra~:ar, clevori\ indt•lllzi\-la o nxpedicl"r. 

TEl,EOllA'M S A REF.Xl'Jr.Dm POR ORDFJ~ DQ.. DER'riN ·\'r~ lHO OU = nm;:XPimlDO DFJ .•. =· Oni\IQ\1~~ Tl"'•(l" pl.' 
•• justlrlcncl\e~ n•cc••liriu (identl<lude. r~idf.nda. "a.), Q~to. Ih• •~j. tn re•.·;.•J:dn·• tclel~rarlc"-"'llrntl', PW'A 'll<l•n entler~ço, <In•. 

~- a ~la dlrlr:idos <JUe chegarem " Qlll\ll)ur.r l.lllll•viíu fclPI'It'lifk:t. O• nt•dldo~ de rPo'<pcdl~iío rlt•ver:'.o Mr f~il.n" '1\0r <Mcriio ronr' 
110r.d• (I'Q pelo correin. Serf.o formul11dn~ ou Jld? JWóprin <lc•tinntflr:,, C)U eru ~eu nnm~ )lOI' Pell<<il". PUtoriuÓI\ .. nr~lw.r M tel..l!rnmn, 

t'l"t& r•expediçfio p6do ~Pr J:IM'B no lwr ,. dto. ~c~xpedlçi'io ot' no nr,vo d~•li o elo tclr~trumrt. AH P.•t.tr,úe, tei~RXCim•• h••~rh·il:o nn1 1 

...... " lntlir.n~ilu rle !crvlço UllUid:l = ne~xpedldo do .•• =· que vt•'• 111111\ pnlavm-~xacll\, ,. 
Pl) TELEGl~AMMl A CUARDAn NA 7'ml'IA RESTANTE OU NO Tm.~GRAFO ru:."l'AWr:F.:. O oxpPdidClr lllidft pedll' Q11& r.~o ••l"fD 
~ restante o·t 110 ···14grn!o r :tanl• de ct lalc;uer lne<>lidncl ... conrnrme ha,i" emrcvinndo ~um Q rc•oprctiTO <IM;tinntl\rlo. Pan !sM, nun~6 ,1-

':P :::: ou >Oil.t< r •l.!mlo e = Tl~ = ou to!ó~çr..to r """"!•. que e. crc•CJti no. minul.'\ de Pll t~l<•)!tQtc.,., uni•~ do enderll~o. J'tc) tuvttt d•Mi , ·' 
.. •~.:rvlço f.llxad&~. vnle:Hlo Ah.un Uett"·& tnxo. de mrv-. :J,)nln. rn. nlio hn, n• 1.Str.- Ct\•o, o1 ... t 

tl'4'w~f.o nce~~órlo• preetndA, ,..,C'(, Plll:\'& .P~Io cl<·<lln"l"rjo no <:IU10 de J>OBh-r tt.antf!. 

n. 5 cotn~,let•dns pehlA u.- Iõrmt.\lo. n. G ti\ f\ Q'.'ll~~~ tnnll•~"m "c~ ~,.. -:.~rJ 

~.;,oo\Q 1)~ porf•i e""t"•nto dn~ Corr~l~ e Tolo:rrrnfo~~o 



M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 



( , 

I 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

····················-······························ .. ···:·· ···· · ······················ ·· · ··· · · ·-······· ··· ·· ·· ········~····· .. ··········································· ···· ······················ ······· ·· ·············· 



·····~ ....................................................................................................................................................................................... _ .............................................. .. 
)t 

........................................ .............................................................................................................................................. ....................................................... 
,J 

I 

.' ....................................................................................... ... ..................... ................................ .. ........................................................................................ .. 

O ooooooooooooooo ooooooooo•ooooooooo~''''''''""'''""'''"""'''"''''''''''''''''''''"'''""''"''"'''''''''''''''''''''''"' 0 O·•••oooo o ooooo>ooOOooooOoOo•oooooooooo.,o•o•o • OOoOoooo>OOooooooo ooOooooo o ooo"' '"''' ''''''''' 00000000 

.................................................................................................................. ................ .. ....................................... .......................... ..... ............................. .... .. 

' .................................................................................................... ............................................................... ............. ... .......................................... ....... . 

..................................................................... ............................. ........................................................................................................................................... f . . 

...... ...................................................... , .............................. ................................................................................ ........................ .............................. .. 

............................. ...................... ..... .. .. ....................................................................... .................. ...................................................................................... 

.. . ... . ... . ... . ............................................. ....... ........................................ ~ ................................... ........................................................................................... . 

....................................................................... ................................................................................................................................................................... .. 

",, '' 
0

, •• '* •o .. " , ""', """' ,., 0 0 0 00 ,,,,.,, 0 , ,.,. , ,. ,. ,. .,,, .,, , , ,. 00 ,, , 0 ,., , ,. , , • , , , ,. 0 ,.,, 00 , 00 , 0 ,., ,,. ,. ., ,. ,, .. ,,. ., ",,. oo,,.,, '", ,. .. """"o o '""""o o"""'""""'"'" • o • ooao•o•o••~ooo "'""' """' oooo '"" 

................. ...... 1 ...................................................................................................................................................................... .......................................... .. 

.... .......................................................................... ...................................................... ................................................................................................... .. 

........................................................................................................................ ........................................................................................................ 



I 

EXMO. SNR. MINISTRO DO TRABALHO, INDltSTRI.A 

I - HI E ~ERG:Ul WTRIC .. D 
... 

BAíA, nao se confor-co 
mando, data ven ia, com o resp eit avel ac6rdão de 25 de maio Últi

mo, do Cons e;Lho Nacional do 'I'rabalho (Conselho Pleno)., proferi

do em gráu de embargos no processo n• 4.551/35 (inquérito admi

nistra.t ivo para demissão de empregado), e pelo qual fo 1 refor

mado o acórdão. da la. Cfunara do mesmo Conselho que autorizara a 

demissão de· João antena Pinto, vem, com fund 8[11ento no art. 5°, 

letra b do Dec. 24.?84, de 14 de julho de 1934, recorrer para 

V. Excia. com o objetivo de obter a evocação do processo e con

sequente reforiJB do acórdão do Conselho Pleno, ficando restabe

lecido o da la. Câmara. 

... 
II - O presen to pedido de avocaçao está sendo interposto 

dentro do prazo merc1:1do no · 1° do citado rt. 5° do Dec.24.?84 

de 14 de julho de 1934, porqut:i!lto a publicação do v. acórdão re-
' 

corrido foi feita no "Diário Of!cial" da União, de 29 de julho 

de 1939, fls. 18.197. 

O recurso é tipicemente enquadravel na letra b do art. 5° 

do Dec. 24.?84 de 14 de julho de 1934. 

III - De fato, o v. acórdão recorrido violou, de modo fla-

gran. te, os 4• e 9• do art. 4• do Dec. 24.?84, de 14 de julho 

de 1934, assim concebidos: 

s decisões das CSmaras são susceptiveis de 



Proto~olado, remeta se 

do Snr. Diretor Geral 

• Secção, de ordem 



... 
embargos para o Conselho pleno, os quaes , quando nao 

-articularem meteria apenas de direito, só serao rece-

bidos si estiverem acompanhados de documento novo, so

bre que ellas nÕo se tenham pronunciado., " 

" Çt-'- Os recursos de qualquer natureza inclusive os 

embargos aos accordãos d s Cerraras,, deverão ser apre

sentados à ~ecret ria do ConseJho dentro do nrazo de 

60 dias contados da data da public'1ção da sentença 

recorrida no Diário Official, salvo caso de força 

maior, devidamente comnrovadn". 

Na rea11d ade, como passará a Hecorrent e a demonstrar, o 

acórdão rec or1·id o reformou decisão já passada em julgado da 1 o 

C&lara, e isso em recurso que nem siquer tinha sido endereçado , 

como cumpria , ao Conselho Pleno .. 

IV - O acórdão da la. Câmara do l.lon selho Nacional do Tra

balho, datado de 1 de Fevereiro de 1937 , foi publicado no "Dió.

rio Oficial" de 4 d(:j outwro de 1937 . Dentro dos sessenta dias 

seguintes , isto é, at~ 3 de Dezembl:..Q. de 1937 , nmhum recurso foi 

interposto por João wantana Pinto. Tinha , assim, aquela decisão 

trunsitad o em co1s a julgada. 

V ... Sómente em 24 de novembro de 1~3 '8 1 isto é, quasi .1!!!!, 

Jm.2 após ~expiração do prazo para recurso , é que João ~antena 

Pinto se lembrou de dar entrada, no Protocolo do Conselho Nacio

nal do Trabalho , em uma petição recorrendo da decisão da la. Câ

mara que autor i zára a sua demissão. 

Dita petição não foi endereçada, entretanto, ao Conselho 

Pleno, a quem por f8rça do ~ 4° do art . 4° , já acima transcrito, 

cabe conhecer dos embargos às decisÕes das C!imaras, mas sim di 

retamente ~ Miuistr o do J.'rabalho, e já seria êste um motivo pa-
.. 

ra nao se conhecer do recurso. 



' 

VI - Apezar dessa circuns t ância , houve v. Excia. por 

bem , num gesto de liberalidade, mandar que o Vonselho Nacional 

do Trabalho " epreci asse como embargos o peti tório de fls . 62". 

E ' o que consta do despacho de fls . , datado de 7 de março de 

1939 . 

VII - Admitindo, emborR , para argumentar, que em face 

-do despacho a que acabamos de aludir outra. alternativa se nao 

antolhava ao Conselho Nacional do Trabalho oinão apreciar como 

embargos a petição de J oão Santana Pinto , certo é ~ue o E . Con

selho Nacional do ~rre.balho não pocl~ria, tomar conhecimento da

qu3les embargos para reformar a dec1são da la. Cârmra, por isso 

que esta Última, desde g_uasi ~~ • .l!bavia trensitado ~ j ul

g_ado_ . 

Ao Conselho Nacional do 'l1rabalho comoetia , data venia , 

preliminarmente , verificar que os embargos mviam sido ofereci 

dos 1ntempest1vamente, e portanto d ê le s deveria deixar de conhe-

cer. 

VIII - E ' de ser salientado que o embargar:t'"", João Santa-

na into , em siquer alegou, e muito menos provou , qualquer mo 

tivo de fôrça maior que o tivesse impedido de usar do recurso 

legal no prazo fixado no · 9• do art . 5° do Dec. 24 . ?84 . E nem 

se conceberia pudesse haver motivo capaz de justificar o inter

posição de um recurso guasi !!m. !ill.Q., ou p~ra sermos rigorosamen -

-te exatos , ~dias após .!! expiracao do prazo que por lei lhe era 

cone edi do . 

Conhecendo do recurso , portanto , o Conselho Nacio ol do 

Trabalho não sómente contrariou de frente a lei processual , co

mo ainda, desprezando a sua própria torronci al jurisprudônc ia na 

matéria , estabeleceu perigoso precedente que não poderá subsis

tir sem graves prejuizos não s6rrsnte para os direitos da oraRe-

corrento t' como ainda para a segura çu que devem merecer as de c i

sões da justiça t rabalhist a . 



,. 

. 
/ 

IX - D,eferido o pedido que oru faz e Recorrente , no 

sentido de ser avocado o proc·esso , reformado o ac6rdão do Con

selho Pleno e restabelecidd o da la . O~are do Conselho Nacio-

nal do Trabalho • julg ado êste que e stá• de resto . plenamente 

de acôrdo com a prova dos autos , e com a lei aplicavel à espe 

cie , terá V. J;:.xcia ., Exmo . wr . Ministro, feito jus.tiQa • 

P . D ferim.ent o 
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Proc . 4 . 5??/35 

/EB . 

- Cia . ~nergia ~lectrica da Baía encammnha o 
in~uérito administrativo inataurado contra 
Joao Jant ' Anna Pinto . 

Proferido o acórdão da E. la . Camara , á fls . 59 , o 

interessado João Jant ' .u.ma Pinto , á fls . 62 , apresentou um 

recurso errado, por.Lue em vez de apresentar embargos para o Con

selho Pleno , recorre da decisão da Camara para o Jr . Ministro , 

como ficou demonstrado no parecer de fls . 65 . 

Mas tendo o Jr . Ministro admitido a petição como em-

bargos e determinando ao E. Conselho 1ue a apreciasse nesse cara

ter, foi julgado pelo Conselho Pleno improcedente o in~uérito 

afuninistrativo na forma do acórdão de fls . 69 • 

.ll.GOra é a Cia . Enere;ia .l!:letrica da Baía -.ue , dentro 

do prazo leeal , apresenta recurso para o or . Ministro . 

No recurso alec;a duas prelirainares , no sentido de 

ser declarado insubsistente o acórdão do Conselho Pleno e assim 

mantido o de 2a . Camara , por~ue : 

a ) o recurso de João dant ' Ana Pinto para o Sr . Minis 

tro , á fls . 62 , considerado como de embargos , foi interposto 

fóra do prazo legal . 

~ verdade~alegação , mas o Jr . Ministro o admitiu 

e mandou ,~.ue o Conselho julgasse , loc;o, improcede a preliminar . 

b) iue o recurso de fls . 62 não podia ser tomado como 

de embargos , pory_ue o foi para o Sr . Ministro . 

Essa preliminar já foi co~siderada no julgamento do 

acórdão e desprezada . 
, 

vuanto ao merito o recurso ora invocado e improcedente 



conforme está demonstrado no parecer de fls . 65 , ao .~.ual me re-

1- orto . 

Opino se envie o processo ao Jr . Ministro . 

dio de Janeiro , ~? de Novembro de 19~9 . 

-.. 
• 
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M . T . I. C. - CONS EI...HO NACIONAl.. DO TRA B AI...HO 

MA/SF 

1- j:_jj/tD P. 4.677/36 . ._/{ j'- de fevereiro de 1940 

Snr. Diretor-Gerente da Companhia Energi 

El~tric da B !a. 

01da4e do Salyaªo~ - Estado da Baía 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do 

s1dente, que o Snr. Ministro do Trabalho, Ind~tria 
. 

tendo presente o ~ecurso i terpôsto por cosa Empr&sa, 

do Conselho lac1onal do Trabalho, no rocesso relativo ao in -

quér1to adm1ni~trat1vo instaurado contra Jo~o Sant Anna Pinto, 

em 15 de dezembro pr&ximo findo, exarou o eguinte despacho s 

" nllo o ac6rdAo de fls. 69/70, para o efteito de restaurar 

a eo1s!ío r1fue1r Cdmara do Conselho NaQional dó Trabalho 

( fls. 59-60), eis que o recurso de fls. 62 foi effectiv~ente 

interposto f6r do prazo legal, pois foi o accordlo publicado 

em 4 de outubro de 1937, havendó o recurso dado entrada em 11 

de novembro de 1938". 

Atencio as saudaçtSes 

tar1a. 



M . T . I. C. - CONSELHO NACIONAL D O T R A BALH O ' ~· 
M.A/SF 

l- 9,~3/V O P. 4, 677/35 

nr. Jo o Sant'Anna Pinto 

.A/O do s~. Jo o Ant8nio Jacob 

Rua !ari Lacer n~ 42 

Eetac1g d s& - Rio de JfP!iro 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Snr. Pre

sidente, que o Snr. inistro do Trabalho, Ind\1str1e. Com~r

o1o1 tendó presente o recurso 1nterpôsto da decis o do Oons~ 

lho Nacional do Trabalho, no processo em que oonota inquéri

to adm1n1str tivo instaurado contra v6s pela Companh1 Ener

gia Elét rica da Ba!a, em 15 de dezembro pr6x1mo findo exarou 

o seguinte despacho : - '' Annul.lo o ac6rd!o de f'ls. 69/ 70, 

para o etfeito de restaurar a deo1s o dl imeira Câmara do 

Conselho Nacioll.fl.l elo Trabalho ( fls. 59-60 ) , eis que o re

curso de fls. 62 foi e~eot1vamente 1nterp&sto f6ra do pra

zo legal, po1e foi o ac6rdlo publicado em 4 de outubro de 

1937 havendo o recurso dado entrada em 11 de novembro de 19381! 

Atenciosas saudaç3es 

8 ) 

Diretor 8eral da Secretaria. 
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